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Resende, 10 de Outubro de 2011. 

 

 
REGULAMENTO OFICIAL DO TORNEIO LEITEIRO DE CABRAS 

DA EXPOSIÇÃO NACIONAL DE CAPRINOS DAS RAÇAS 
LEITEIRAS  

 
 

1- CATEGORIAS:  
 

1.1- Os animais inscritos serão separados em duas classes por raça (classe I 
tronco alpino Saanen, Parda, Toggemburg e classe II Anglo-Nubiana) .  
Bem como serão exigidos registros genealógicos dos animais; 

1.2- Serão aceitos nas categorias animais PO e PC; 

1.3- As categorias serão subdivididas em 03 (três), de acordo com a tabela 
abaixo: 
Categoria Novilha - animais dente de leite e 02 (dois) dentes (pinças). 

 Categoria Cabra Jovem - animais de 04 (quatro) dentes e 06 (seis) 
dentes. 

 Categoria Cabra Adulta - animais de 08 (oito) dentes, com todas as 
mudas completas (boca cheia). 

1.4- A ausência de um ou mais dentes de leite, implica automaticamente na 
mudança de categoria, mesmo sem a erupção do dente definitivo 
correspondente. 

 
2- HORÁRIO  DAS  ORDENHAS: 
 

2.1- O torneio leiteiro da Nacional em Resende será realizado durante 03 
(três) dias, com um total de 06 (seis) ordenhas; 

2.2- As ordenhas deverão ser realizadas com intervalo de 12 (doze) horas; 

2.3- Será verificada a quantidade de leite produzida pelos animais durante o 
período do Torneio, 72 (setenta e duas) horas, 06 (seis) ordenhas; 

2.4- Deverá ser efetuada a pesagem da esgota dos animais participantes, 12 
(doze) horas antes do início da primeira ordenha, e o total produzido na 
primeira ordenha não poderá exceder mais de 10% do total produzido 
na esgota; 
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3- NORMAS  DO  TORNEIO: 
 
3.1-  Os animais deverão estar no recinto de Exposição 12 (doze) horas 

antes da pesagem da esgota, que será as 8:00 h do dia 16/11/11; 
3.2-  Cada animal receberá no momento de sua admissão, um colar com 

número, que será sua identificação durante todo o período do Torneio.  
Não poderá ocorrer qualquer alteração ou extravio do mesmo; 

3.3-  A entrada dos animais no Parque de Exposições só será permitida com 
a apresentação de atestado de sanidade, assinada por Médico 
Veterinário, e do GTA (Guia de Trânsito Animal); 

3.4-  O arraçoamento dos animais participantes ocorrerá por conta de cada 
expositor, bem como fornecimento de volumoso; 

3.5-  Fica liberada a aplicação de medicamentos por qualquer via; 
3.6-  Os animais participantes só poderão ser ordenhados nas plataformas de 

ordenhas instaladas dentro do galpão, e somente diante de um “fiscal 
de ordenha”, devidamente designado pela Comissão Organizadora; 

3.7-  Ao término do Torneio havendo algum caso de empate, fica 
estabelecido como critério de desempate, a pesagem da esgota. Caso o 
empate permaneça, o desempate irá para sorteio; 

3.8-  Antes do início de cada ordenha os baldes deverão estar lavados, de tal 
sorte que não contenham qualquer resíduo de leite.  Os baldes deverão 
permanecer virados de boca para baixo, por 5 (cinco) segundos antes 
do início de cada ordenha; 

3.9-  A ordem de entrada para ordenha, de cada animal, deverá ser a mesma 
da esgota, até a última ordenha do Torneio; 

3.10-  O tempo de ordenha dos animais em cada categoria será de: 
   Novilha - 5 (cinco) minutos; 
   Cabra Jovem - 7 (sete) minutos; 
   Cabra Adulta - 9 (nove) minutos. 
 
 
3.11-  Qualquer perda de leite produzido mesmo que acidentalmente, nunca 

poderá ser substituída; 
3.12-  Se for constatada alguma fraude no leite durante o Torneio, o animal 

será desclassificado, não cabendo ao proprietário qualquer reclamação. 
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3.13- Será cobrada a título de inscrição a taxa de R$ 100,00 (cem reais) por 

baia; 
3.14- Será permitido o número máximo de 04 (quatro) animais inscritos por 

expositor, por categoria. 
 
 
4- CONTAGEM  DE  PONTOS: 
 

CLASSIFICAÇÃO PONTOS 
1º Lugar 10 
2º Lugar 08 
3º Lugar 06 
4º Lugar 04 
5º Lugar 02 

Grande  Campeã 05 
Reservada Grande Campeã 03 

Bonificação Record 10 
 
5- DOS TÍTULOS E PREMIAÇÕES: 
 
5.1- Serão premiadas com troféus as cabras Campeãs e Reservadas 

Campeãs das categorias; 
5.2- Serão premiadas com troféus a Grande Campeã e a Reservada Grande 

Campeã do Torneio; 
5.3- Da premiação em dinheiro: 

5.3-1. Receberá a quantia de R$ 400,00 (quatrocentos reais) os animais 
colocados em 1º lugar das categorias;  

5.3-2. Receberá a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais) os animais 
colocados em 2º lugar das categorias;  

5.3-3. Receberá a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais) os animais 
colocados em 3º lugar das categorias;  

5.3-4. Receberá a quantia de R$ 100,00 (cem reais) os animais 
colocados em 4º lugar das categorias; 
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5.3-5. A fêmea Grande Campeã terá um adicional, na sua premiação, 

no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) e a Reservada Grande  
Campeã de R$ 200,00 (duzentos reais). 

 
6- DISPOSIÇÕES  GERAIS: 
 
6.1- Como é de praxe, o proprietário da cabra Grande Campeã do torneio 

receberá o tradicional “banho de leite”; 
6.2- Todos os expositores obrigam-se a acatarem de forma definitiva e 

irrecorrível as disposições deste Regulamento, o qual deve ser 
considerado como conhecido por todos; 

6.3- Os casos omissos deste Regulamento serão soberanamente resolvidos 
pela Comissão Organizadora. 

 
 


